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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 Nº 003/2016 

 

JOSÉ HERALDO SCHRITKE, Prefeito Municipal de Itaiópolis, Estado de Santa 

Catarina, torna público para conhecimento geral que, sob a égide da Lei Orgânica do 

Município – LOM, com fulcro no inciso IX, do artigo 37, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 e, de acordo com a Legislação Municipal, 

que: 

 

 Em caso de empate na somatória dos pontos da prova, será aplicado o 

seguinte critério de desempate: 

- a candidata que possuir maior número de filhos até 14 (quatorze) anos; 

- a candidata mais idosa. 

 

Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itaiópolis, 10 de março de 2016. 

 

 

JOSÉ HERALDO SCHRITKE  

Prefeito Municipal 


